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PROJETO DE LEI Nº09/2002
DETERMINA PARÂMETROS MÍNIMOS ÀS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO (MT) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As pistas de rolamento das estradas vicinais do Município de Diamantino (MT), terão por força da presente Lei, no mínimo 12 (doze) metros de largura.

Art. 2º - Os proprietários de terras que fazem divisas com estradas vicinais, e/ou que estradas vicinais cortem a propriedade, obrigam-se a deixar no mínimo 12 (doze) metros para cada lado a partir do eixo central.

§ 1º - A área excedente de 6 (seis) metros de cada lado, conforme previsto no caput do presente artigo, será utilizada pelo Município para construção de drenos, visando o escoamento das águas (bacias de contenção – “bigodes”).

§ 2º - Em caso de utilização pelo proprietário da área de 6 (seis) metros excedentes, e entendido pela Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas que esteja trazendo prejuízos às estradas, será aludida área utilizada pelo Município sem prévio aviso e/ou indenização de espécie alguma, cabendo ainda aplicação de multas de 2.000 (dois mil) a 2.500 (dois mil e quinhentos) UNIDADES PADRÕES FISCAIS DE DIAMANTINO.

Art. 3º - A desobediência por parte do proprietário das terras, aos artigos 1º e 2º e seus parágrafos da presente Lei, legitimará o Município a promover a instauração de processos administrativos e/ou judiciais, com vistas às providências legais que cada caso assim o exigir.

Art. 4º - Nas propriedades onde existam cercas nos limites determinados pela presente Lei, deverá o responsável removê-las no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação da presente Lei.

§ 1º - O não cumprimento do caput do presente artigo autorizará o Município a efetuar a retirada das cercas, cujos proprietários insistam em ignorar a prescrição desta Lei.

§ 2º - No caso do Município efetuar a retirada das cercas, o material retirado ficará em seu poder, e, se num prazo de 60 (sessenta) dias o mesmo não for reclamado ou retirado pelo proprietário, o material será alienado no intuito do Município se ressarcir dos gastos efetuados com a retirada das aludidas cercas.

§ 3º - Caso o valor da venda do material retirado seja inferior ao custo do trabalho executado, terá o responsável o seu nome inscrito na dívida ativa até o efetivo pagamento da diferença apurada administrativamente.

§ 4º - O custo da mão-de-obra será determinado pelo valor praticado no mercado local à época da execução dos trabalhos, cabendo ainda, aplicação de 30% (trinta por cento) de taxa de administração sobre o valor atribuído para a mão-de-obra.

Art. 5º - Fica por força da presente Lei, proibida a construção de curva de nível e/ou terraços que deságüem nas estradas, bem como o tráfego de implementos de arrasto.

Parágrafo Único – O descumprimento ao caput do presente artigo ensejará a cobrança de multa no valor de 1.000 (um mil) a 2.000 (dois mil) UNIDADES PADRÕES FISCAIS DE DIAMANTINO.

Art. 6º - Fica proibido sob qualquer pretexto a execução de curvas e/ou manobras sobre as estradas, sarjetas e drenos, com tratores equipados com implementos de arrasto ou outros equipamentos que venham causar danos às estradas vicinais do Município.

Parágrafo Único – O descumprimento ao caput do presente artigo sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de 200 (duzentos) a 1.050 (um mil e cinqüenta) UNIDADES PADRÕES FISCAIS DE DIAMANTINO.

Art. 7º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino (MT) autorizada a contratar exploração de material mineral (cascalho) para utilização na melhoria e conservação da estrada na região onde estiver trabalhando.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino de junho de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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